
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N' 034/2OI 2

TIPO: MENORPREÇO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA torna público, para conhecimento dos

interessados, quc no dia 0,1 de Setembro de 2012. na Avenida Beira Mar, n" I I .000, no balneário Meu
Recânto. neste Município de Ilha Comprida Estado de Sào Paulo, fará realizar a sessào para

recebimento e abefiura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e Documentação de Habilitação
referente ao Pregào Presencial n.' 03412012. do tipo menor preço, nos termos do presente Edital e
seus anexos, de acordo com o disposto na Lei Federal n" 10.520/2002" e, subsidiariamente, Lei Federal

n'8.666/93 e suas alterações posteriores. Os envelopes contendo as documentações e Propostas,

dcverão ser âpresentados na Sessão de Abertura e Julgamento das propostas ató às 1,1:00 horas, do dia
1,1 de Seternbro de 2012, no Gabinete do Senhor Prefeito Municipal, localizado no endereço acima.
Encerrada a làse de credenciamento das proponentes, não mais serào admitidos novos proponentes.

dando-se início ao recebimento dos envelopes.

l - Do oB,tETo
1.1 - O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZAD
PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇ OS DE LIMPEZA DE TRECHO DO RIO CANDAPU
NESTE MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRI
COMPREENDENDO UMA ÁnB,q. rotaL nn APROXIMADAMENTE 58.00
(CINQUENTA E OITO MIL METROS QUADRADOS), conforme condições estabelecidas o

Memorial Descritivo, nas Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico Financeiro. elabora

pelo Deparlamento Técnico deste Município de llha Comprida, Estado de Sã Paulo.

2_ DASCONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÁO
2.1 - Poderão participar deste processo licitatório os interessados, pessoas jurídicas do ramo

pefiinente ao objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação. constantes deste Edital e seus Anexos.
2.2 - Os licitantes arcarão com todos os custos deconentes da elaboração e apresentação de suas

propostas.

2.3 - Não poderá pafticipar da presente licitação a empresa:

2.3.1 - Em recuperação iudicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de

credores, em dissolução ou em liquidação;
2.3.2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Município de Ilha C ridao

suspenso. ou que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração pública. nquan

perdurarem os motivos determinantes da punição. ou até que seja promovida sua

moldes do aft. 87, IV, da Lei 8.666/93;

itação.

2.3.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras. coligadas ou su idi entrc

si. ou ainda. qualquer que seja sua forma de constituição;
2.3.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

2.,1 - A obserr,ância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade d

pelo descumprimento. suieita-se às penalidades cabíveis
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2.5 A participação neste certame, sem prévia impugnação. implica em aceitação de todas as

condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
2.6 - E obrigatória a participaçâo em todos os itens. devendo as empresas cotar todos. visto ser tr
julgamento POR MENOR PREÇO GLOBAL.

3- DOCREDENCIAMENTO
3.1 - O pregoeiro no dia, local e horário designado para abeÍura da sessão pública, procederá ao

credenciamento dos interessados a participar da licitação.
3.2 - O horário para o credenciamento será às 14:00 horas. no ato da abertura da sessão de

.lulgamento. Após o credenciamento das proponentes presentes. não serão aceitos novos

proponentes.
3.3 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro devidamente

munitlo de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. e o autorize a

responder por sua representada. devendo. ainda. no ato de entrega dos envelopes. identificar-se

exihindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

3.4 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante mediante

estatulo/contrato social. ou instrumento público/particular de procuração ou documento

equivalente.
3.4.1 - Entende-se por documento credencial:
a) E,statub/contrato social, quando a pessoa credenciada lor sócia, proprietária. dirigente o

asscntelha{a da cmpresa licitante, no qual esteiam expressos seus poderes para exercer direitos

assurrir obrigações em decomência de tal investidura;

b) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenci

possa maniÍêstar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregào:

O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para iormular ofeftas e lances ver

negociar preços. declarar a intenção de interpor recurso. renunciar ao direito de interposição

recursos. enÍinr. para praticar, em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão.

3,1.2 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração dev

apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou côntrato social. e da última alteração

estatutária ou contratual. no qual sej am expressos os poderes para exercerem os direitos e assumir

obrigaçôes em decorrência de tal investidura.

3.5 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

3.6 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará_ impedido

cle particijar da Íase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor

,".rrro. à. renunciar ao direito de interposição de recursos. enfim, para representar a licitante

durante a reunião de abefiura dos envelopes "Proposta" ou "Documentação" relativos a este

Pregão.
3.6.t - Nesse caso. a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço

apresenta<1o na proposta escrita, para eÍ'eito de ordenação das propostas e apuração do menor

preço.
i.7 O cre<lenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoei implica a

alsaq t
(-

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial.

3.8 - O Pregoeiro deixa claro que não será disponibilizada, aos licitantes' cópia rográÍica de

ima deverá scr

L
u

era ser

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade eg

qualquer doi documentos exigidos. Toda a documentação mencionada nos itens

apresentada em via a ser disponibilizada de lbrma definitiva. sob pena de nào cre ciamento.
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3.9 - Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser entregues em separado dos

errvelopes "4" e "B".

{ . DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÂO:
,ú.1 - A Proposta Comercial e os Documentos de ttabilitação deverão ser entregues no local. dia e

hora designados neste certame (não serâo aceitos envio de envelopes via correio). em envelopes

clistintos. que deverão ser indevassáveis. hermeticamente fechados e rubricados no fecho, e

atender aos seguintes requisitos:
a) Envelope A: Proposta Comercial;
b) Envelope B: Documentos de Habilitação. composto pelos Documentos de Habilitação

exigidos no item 6 deste Edital.
{.1.1 - Os enlelopes deverão conter. ainda. em sua paÍe extema, os dizeres:

ENVELOPE A - PROPOSTA COMERCIAL
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
E,DITAL DO PREGÃO PRESENCIAL NO 03{/2012
PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ t.

4.2 - Juntamente com os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habititação' (do lado

de fora dos envelopes). os interessados ou Seus representantes deverão apresentar, conforme

modelo de Anexo III. DECLARAÇÀO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos

de habilitação. conlorme exigência prevista no inciso VII. do artigo 4', da Lei n." 10.520/02.

5. DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL
5,1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme Modelo de Proposta Comercial

Anexo Ií óu em rnodelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas. em uma

r,ia impressa em papel timbrado do licitante. em lingua portuguesa, salvo quanto às expressôes

fécnicas de uro.ó..ànt". redigida com clareza. sem emendas. rasuras. acréscimos ou entrelinhas'

tlevidamente datadâ. assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitantc

proponente- salvo se. inequivocamenle. fais falhas não asarretarem lesões ao direito dos demais

ii.iiunt... prejuizo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conleádo.

observado o modelo constante do Anexo II, deste edital;

5.2 - Nela deverão estar indicados non'le ou razão social do proponente. endereço7/completo.

telefone. Íax e endereço eletrônico (e-mail). este último se houver. para contato.

5.3 _ NO ENVELOPE DE PROPOSTA COMERCIAL DEVERÁ CONSTAR:

5.3.1 - Proposta conl preço unitário e total dos itens cotados, em moeda corrente

preço total (global) em algarismos e por extenso; {"

-./';r.

ional (R$).
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5.3.2 - Detalhamento de todas as características do serwiço a ser prestado.

5.3.3 - Declaração de que os preços contidos na proposta incluem todos os cuslos e despesas. tais

como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos. tributos incidentes" taxa de administraçào.
materiais. serviços. encaÍgos sociais. trabalhistas. seguros. lucro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos;

5.3.4 - Prazo de validade não inÍêrior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua

apresentação.
5.,1 - Quaisquer tributos. custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados

pleios de acréscimos, a esse ou qualquer título.
5.5 - Poderão ser desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, seus

Anexos. que sejant omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento.
5.6 As propostas poderão ser corrigidas autonraticamente pelo Pregoeiro. caso contenham erros

de soma e/ou multiplicaçâo, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item.

hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da

empresa. se estiver presente na sessão deverá assinar a proposta.

5.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação. por parte do licitante. das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6 - DA HABILITAÇÃO-ENVELOPE B _ DOCUMENTAÇÃO
6.1 - Para fins de Habilitação as empresas deverão apresentar as seguintes DECLARAÇOES:

6.1.1/- A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO de que não possui etn seu quadro

pessoal empregado(s) com menos de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalu

e de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz, nos termos

inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal de 1988 (Lei n" 9.854/99). Conforme mod

sugestir o tle declaraçào a seguir:

DECLARAÇÃO
CNP,l

re
(:)

lo

y' e ntprcso
('itludc

. com sede na
UF declara sob penos da lei que na

de 18 anos
de uprendiz

empre.to não há reulização de troh(tlho noturno. perigostt ott insalubre por menores

ott tt reulização de quulquer trahalho por menores de l6 anos, salvo nus condições

nos termos do inciso )(w t 
!' 

*, ,;!" ,*;:r;;ii: Federat de 1e88 (Lei n' e.851/ee)

dc c I u rtr ocorrê nt' i tt.r 1ttt.;Íeriore s

Local e Data
(a): _
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Á.\.\indlira do Dirr:tor ou Repre:;enlunle legul
61.24O proponenre deve apresentar DECLARAÇÃO, sob as penalidades cabíveis, a inexistência

de Íàtos impeditivos da habilitação, conforme modelo sugestivo de declaração a seguir:

DECLARAÇÃO
(.\\OME DA EMPRESA) CNPJ n." 

-, 

.sediadrt

tenitrcç, L(tmplct(,) _ . *rnruu,n ut t nnut a" toi, que até u prr.sente tlutg)aóxistem

./àfos impetlitivos pcld suo habilitação nesle processo licitatório, cienle .lu ohriXalóriedade y'e
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.,lssinuluru do Diretor ou Representanle legal

6.1.3rl A licitante deverá apresentar Declaração de disponibitidade conforme Anexo V deste

edital.
6.2 - Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original. ou

por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicaçào em

órgão da imprensa oficial.

6.3.* Regularidade Fiscal
,y'Prou de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
b)zFrova de Regularidade para com a Fazenda Federal: pela apresentação de Cerlidão relativa aos

Tributos e Contribuições. expedida pela Receita Federal. dentro do prazo de validade.

cf Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual: pela apresentação de Certidão relativa a

Débitos Fiscais com a Fazenda Estadual, dentro do prazo de validade.
(d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio. ou sede do licitante pela
'ffiresentação 

<1e: Cerlidão relativa a Débitos Municipais. dentro do prazo de validade.

el,hroua de Regularidade relativa a Seguridade Social -Via Sistema Informativo (INTERNET)

da PÉr idência Sociat (INSS) - dentro do prazo de validade.

i.íroua de Regularicla<ie relativa ao F'un4o de Garantia por Tempo de Serviço. do "CRF'' -
Certifrcado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo

de Validade.
g/Prouu de inexistência de <lébitos inadimplidos perante a Justiça do Tr

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou C

Débitos Trabalhistâs. nos termos do Título Vll-A da Consolidação das

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de lo de maio de 1943.

abalho. mediante
ertidão Positiva c

I-eis do Trabal o.

p.4 - Regularidade jurídica:
,i.6.4,1 - Reeisrro Comercial, no caso de empresa individuall
b-.+.2 - Atã Constitutivo. estatuto ou conirato social e última alterações em vigor, devidamente

registrado em se tratando de sociedades comerciais. e no caso de sociedade de ações,

acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores.

6.4.3 -lnscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhadas de prova de

diretoria em exercício.
6.4.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente. qüando a atividade assim o exigir.

pedida pelo
11 a.ano

máximo 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo co lnciso II

6.5 - Dy'Qualifi cação Econômico-Íinanceira
6.5.L1Certidão Negativa de F'alência e de Recuperação judicial e extrajudicial. ex

carlório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa

do an. 3 I da Lei 8.666193.

ó.6 - Dl Qualificação Técnica:
6.6.1/ Comproraçào de aptidâo para desempenho de atividades pertinentes e c

característicai. quantidades e prÍLzos com o objeto de licitação, através de 0l

o

patíveis em
um) atestado

I
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fornecido por pessoa jurídica de direito privado ou público ceftificado. acompanhado do

respectivo documento de contratação.
ó.6.1.1 - As especificaçôes, quantidades e pr.vos de execução exigidos para comprovação de

experiência pela licitante para o presente edital são de no minimo 50% (cinquenta por cento) do

objeto desta licitação.

6.7 - Disposições Gerais da Habilitação
6.7.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

dooumentos requeridos neste Edital e seus Anexos.
6.7.2 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e coÍreta ou contrariar qualquer

dispositivo deste Edital e seus Anexos. o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.
6.7.3 - Docr-rmentos apresentados com a validade expirada acanetarão a inabilitaçâo do

proponente. Os documentos fiscais que não possuírem prazo de validade somente serão aceitos

com data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista para apresentação das

propostas.
6.7..1 - Toda a documentação apresentada pelos interessados. para fins de habilitação. deverá

pertencer à empresa que efetivamente prestará o serviço. objeto da licitação, ou seja. o número de

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) deverá ser o mesmo em todos os

documentos.
6.7,5 - Para este processo, as empresas participantes que se enquadrem na Lei Complementar

12312006. poderão solicitar os benefícios nela previstos.

7 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
7,1 - A reunião para abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documento

Habilitaçào será pública. dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei n' 10.520

e em conformidade com este Edital e seus Anexos. no local e horário determinado.

Horário: 14:00 horas (Entrega dos envelopes de proposta comercial e de habilitação)

Horário: 14:00 horas (Credenciamento e em seguida Abertura das propostas)

Local: Preleitura Municipal de Ilha Comprida, na Avenida Beira Mar. n". 11.000 - Balneário Meü

Recanto - Ilha Comprida/SP.
7,2 - No local e hora marcados, para o início da sessão. os interessados deverão comprovar' por

meio de instrumento próprio. poderes para Íbrmulação de ofertas e lances verbais e para a prática

dos demais atos do ceÍame. conlorme item 03 deste lldital.
7.3 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas

proponentes. será iniciada a abertura dos envelopes das propostas comerciais pelo Pregoeiro.

i.4'- Serão abertos os envelopes contendo as PRoPOSTAS COMERCIAIS. sendo Í-eita a sua

conÍêrôncia e posterior rubrica.
7.5 - LJma yez iniciada a abertura do envelope PROPOSTA. não serão permitidas retificaçôes que

possam interÍ-erir no resultado Íinal deste Pregão. ressalvadas as hipóteses destinadas a sanar

equívocos e Íàlhas evidentemente, não prejudiciais. condição que será aferida na ocasião pelo

Pregoeiro.
/.5.1 - 5erao
multiplicaçào.

automaticamente corrigidos pelo Pregoeiro quaisquer erros de so

Ç

e/o

II _ I)O PROCEDIMENTO:
8.1 - ClassiÍicação das Proposlas Comerciais
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8.1.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, será feita uma leitura inicial dos itens

cotados e respectivos valores, sendo iniciada imediatamente a etapa de lances. (As propostas

sômente serão analisadas após a etapa de lances).

8.1.1.1 - Os lances deverão ser I'ormulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço global, observada a redução mínima entre os lances de R$ 500,00

(quinhentos reais). aplicável inclusive en.r relação ao primeiro.
8.1.2 - Serâo classificadas pelo Pregoeiro a proposta de menor preço e aquelas que apresentarem

valores sucessivos e superiores em até dez por cento à de menor preço, para paíiciparem dos

lances verbais. No caso de nâo haver o mínimo de 03 (três) propostas que se situem no percentual

citado (10%) serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem menor preço, até o

máximo de três. para que seus autores participem dos Iances verbais.

8.1,3 - Em caso de ocorrer igualdade entre os valores ofefiados por duas ou mais propostas.

aplicar-se-á o sorteio em sessão pública. para delinição da sequencia de lances.

8.1.4 - Após a etapa de lances as propostas serào analisadas, sendo desclassificadas as propostas

que:
8.1.4.1 - não se refira à integralidade do objeto descrito no edital;
8.1.4,2 apresente preços simbólicos. irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços de

mercado. superestimados ou manifestamente inexequíveis. assim considerados nos termos do

disposto no § 3". do an.44 e inciso I do art. 48. da l-ei 8.666/93.

8.f.4.3 não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital.

8.2 - Lances Verbais

L

8.2.1 - Na lase competitiva os lances verbais serão feitos para o valor GLOBAI-. Nâo

aceitos lances de valor igual ou maior que ao do último e os sucessivos lances deverão ser

o

tos

em valores decrescentes

8.3 - Julgamento
8.3.1 - As propostas serão julgadas e a adjudicação será feita às propostas que apresentarem o

MENOR pREÇO GLOBAL. desde que atendidas todas as especificações constanÍes deste Edital.

8.3.2 O Pregoeiro. no julgamento das propostas. poderá desconsiderar evidentes làlhas formais

que não aÍêtem o seu conteÍtdo.
ti.3.3 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as oÍ'ertas. o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada. conÍbrme definido

neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito.

8.3.,1 - Sendo aceitável a ol-erta. será veriÍlcado o atendimento das condições habilitatórias pe

licitante que a tiver formulado. com base nos documentos exigid65 neste edital c seus an os-

QUE DEVERÃO CONSTAR DO ENVELOPE DE HABILITAÇAO.

lo

8.3.5 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias. será declarado o p n

vencedor. sendo-lhe adjudicado o objeto deste F]dital e seus anexos, pelo Pregoeiro.

Avenitlu Beiru Mar, n. 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I1925-000
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8.2.2 Se duas ou mais propostas. em absoluta igualdade de condiçôes. ficarem empatadas.\será

realizado sorteio em ato público. para definir a ordem de apresentação dos lances'

8.2.3 A desistência em apresentar lance verbal" quando convocaáo pelo Pregoeiro. implicarà1na

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado p\ t
licitante. para eÍ'eito posteri,or de ordenação das ofertas. \-/
8.2.,í - Não poderá haver desistência dos lances ofertados. sujeitando-se o proponente desistente

às penalidades constantes neste Edital
8.2.5 - Para este processo. as empresas participantes que se enquadrem na Lei Complementar

l2312006. poderâo solicitar os beneficios nela previstos.
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8.3,6 - Se a oÍ-erta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias para

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na

ordem de classiticação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a

todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o

serviço delinidos no objeto deste Edital e seus Anexos.
8.3.7 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital. o Pregoeiro deverá negociar diretamente

com o proponente para que seja obtido um melhor preço.

8.3.8 - No julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem não

prevista no edital e seus Anexos. sendo vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator
sigiloso, secreto, subietivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da

igualdade dos licitantes.
8.3.9 - Verificando-se. no curso da análise. o descumprimento de requisitos estabelecidos neste

Edital e seus Anexos. a Proposta será automaticamente desclassificada.
8.3.10 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em

Sessão e na proposta específica, prevalecerá a da proposta. Em caso de divergência entre os

preços expressos em algarismos e por extenso. será considerado este último.
8.3.11 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências

relevantes e que. ao final" deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio e

pelos licitantes presentes que assim desejarem.

9. DA IMPUCNAÇÀO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, q

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório ste

Pregão. através de petições protocoladas. junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Munlclpalde
Ilha Comprida. na Avenida Beira Mar, n" 11.000 Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP.

nos dias úteis no horário de 9:00 às 12:00 e de l4:00 às l7:00 horas.

9.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição e quando acolhida contra o ato convocatório §erá

designada nova data para a realização do certame.

IO. DOS RECURSOS
10.1 - Declarado o vencedor. qualquer Licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a

intenção de recorrer. quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das

razões do recurso" ficando os demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-

razões. em igual número de dias, que começarão a colrer do término do prazo do recorrente.

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2 - O I-icitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão. as quais serão

recluzidas a termo na respectiva ata. ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias úteis, conlados da lavratura da ata. sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

10.3 - As razões recursais. bem como as contra-razões deverão ser protocolizadas no Setor de

protocolo da Preleitura Municipal de Ilha comprida, na Avenida Beira Mar. n" I I .000 -
Balneário Meu Recanto - Ilha comprida/SP, nos dias úteis no horário de 9:00 às l2:00 e de 14:00

às l7:00 horas.

10.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do

L

uer

trelto

de recurso e na adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

10.5 - Qualquer recurso ou impugnação contra a decisão do Pregoeiro não terá eleito sus sl\ o

Avenitlu Beiru Mar, n. 11.000, Buln. Meu Recunto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: I 1925-000
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10.6 - () acolhimento do recurso impoÍará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.
10.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida. na Avenida Beira Mar, no

I 1.000 Balneário Meu Recanto - IIha Comprida/SP. nos dias úteis no horário de 9:00 às 12:00 e

de l4:00 às l7:00 horas.
10.8 - Um nenhuma hipótese serão recoúecidos os recursos ou impugnações enviadas por Íax.
nem as peças remetidas após terem vencidos os respectivos prazos legais.

10.9 O resultado do recurso será comunicado a todos os licitantes via Iàx ou correio eletrônico.
10.10 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo

legal. e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.
l0,ll - A Administração não se responsabilizará por recursos ou impugnações endereçados via
postal ou por outras formas. entregues em locais diversos do mencionado na Cláusula Décima

Item 10.3. e que. por isso. nâo sejam protocolizados no prazo legal.

II - ADJt DICAÇÀO E HOMOLOGAÇÀO
ll.l - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro classificará as propostas e encamiúará o

processo à Autoridade Superior para a adjudicação e homologaçâo o procedimento licitatório.
ll.2 - Decididos os recursos porventura interpostos. e constatada a regularidade dos ato

procedimentais. a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homolo
o procedimento Iicitatório.

I2 _ DAS CONDIÇOES DE CONTRATAÇAO:
l2.l - tlomologado o procedimento licitatório. o representante legal da proposta vencedora

convocado para Íirmar o termo de contrato ou instrumento
contratual constante neste edital.

equivalente, conforme mi

12.2 O contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as condições estabel

neste instrumento convocatório e seus anexos, e outras necessárias a Íiel exeoução do ob.jeto de

licitação. observando os termos da Lei n' 8.666193.

12,3 - O adiudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para

habilitação para assinar o contralo.
12.3.1 - Caso o ad.judicatário não apresente situação regrúar no ato da assinatura do contrato. ou

recuse-se a assiná-lo. serão convocados os licitantes remanescentes. observada a ordem de

classificação. para celebrar o contato.
12.1 O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato. quando convocado.

sob penas das sanções legais previstas neste edital. na Lei 10520/02 e 8.666/93.

12.5 - Se o |icitante vencedor. convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. não

celebrar o contrato. o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes.

na ordem de classiÍicação. e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, podendo ainda. negociar o preço. sendo o respectivo proponente

6eciarado vencedor e a ele adjudicado os serviços definidos no obieto deste Edital e seus Anexos.

12.6 O contrato celebrado não poderá ser objeto de sessão. transferência ou subcontrataçào sem

autorização do contratante por escrito. sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

12.7 O contrato deverá ter vigôncia de 12 (doze) meses. a contar da data da sua assinatu

prejuízo dos acréscimos de aÍé 25%o (vinte e cinco por cento) ou supressões previstos nos rntos

dos §§ l" e 2" do a(igo 65 da Lei Federal 8.666/93. quando justificável a necessidade. n

cnl

o
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da Lei. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do aÍigo n" 57 da Lei
8.6666193. mediante assinatura de termo aditivo.
12.8 - O preço do presente contrato poderá ser alterado" conlorme o caso. para mais ou para
menos, nas hipóteses. expressamente. previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado
o desequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na hipótese de sobrevirem latos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou. ainda, em caso de força maior, caso foúuito ou fato do principe.
conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
12.9 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais. quando oconidos após a assinatura do contrato. de
comprovada repercussão nos preçôs contratados. implicarão na revisào destes para mais ou para

menos. conÍ'orme o caso.

12.10 - Ocorrendo a revisão de preços, deverá ser mantido. pelo menos, o mesmo percentual de
dilerença entre o preço à vista, do dia da proposta, com o da proposta apresentada na licitação.
l2.l I - Constituem Obrigações da CONTRATADA:
l2.ll.l - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste

lnstrumento e de outras decorrentes da natureza da prestação de ser-viço ser prestada;

l2.ll.2 - Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas para contratação com o Serviço Público, de conformidade com a Lei F
n" 8666/93 e Lei Federal 10.520102:
l2.l1.3 - Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessári ao

atendimento do objeto do presente Instrumento, inclusive assumindo a responsabilidade elo
atendimento de encargos de natureza trabalhista. previdenciária, tributária. comercial e, inclu
de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada:
12.11.4 - Zelar e garantir a boa qualidade da prestação do serviço. em consonân cra com os

parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo
Poder Público:
12.11.5 - Reparar, conigir, imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, as incoreçôes
resultantes da execução dos serviços contratados, independentemente das penalidades aplicáveis
ou cabíveis:
12.ll.6 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à

CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRA'IADA, na pessoa de prepostos ou

estranhos I

l2.ll.7 - Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência da

prestação do serviço contratado:
12.11.8 - Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer falha.
procedendo à correção sempre que necessária.

12.12 - Constituem Obrigações da CONTRATANTE:
a) - EÍ'etuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos neste edital;
b) - Notificar a CONTRATADA, llxando prazo paÍa correção das irregularidade

encontrados:
c) - Dar aceite na Nota Fiscal de prestação de serviço.

soude OS

I3. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
l3.l A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o Contrato, aceitar ou

instrumento equivalenle dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como o atraso

e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracteriza o descumprimento da obrigação assumida
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e permite a aplicação das sanções previstas no art.87, da t,ei 8.666/93. obedecidos os seguintes
critérios:
13.1.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito. com prazo de 24 (vinte e quatro horas)
para adimplir ou justificar o descumprimento do pactuado. sob pena de aplicação das demais
penalidades previstas no art. 87. da Lei 8.666/93:
13.1.2 - Multas. sem prejuízo das demais sanções;

13.t.3 Rescisão, unilateral do Contrato. assegurados à Administração os direitos previstos no

Art. 80. da I-ei 8.666/93. sem prejuízo das demais sanções.

13.1.1 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ilha Comprida por prazo não superior a 02 (dois) anos;
13.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanlo perdurarem os motivos deternlinantes da punição ou ató que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no inciso anterior. por prazo nào superior a 5 (cinco) anos.

13.2 - A multa será aplicada à razào de 0.1% (um décimo por cenlo) sobre o valor total da

prestação do serviço em atraso. por dia de atraso na prestaçâo do serviço.
13.3 - O valor máximo das multas não poderá exceder. cumulativamente. a l0%o (dez por cento)
do valor do Côntrato.
13.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não.

acordo conr a gravidade da infraçâo. facultada ampla defesa a CONTRATADA. no prazo de

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
13.5 - As penalidades de advertência, multa. suspensão temporária e rescisão serão aplicadas p

ordenador de despesa, de oficio ou mediante proposta do seruidor responsável p

acompanhamento e fiscalização da prestação do serviço.
13.6 - A aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva
Poder Executivo Municipal. facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prazo de

l0 (dez) dias da abeÍura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua

aplicação.
13.7 - As multas previstas neste item será(ão) descontada(s) do(s) pagamento(s) devido(s) à
empresa CONI'RATADA ou cobrada(s) amigavelmente na esiera administrativa e, quando for o

caso. pelas vias judiciais.
13.8 Exlensào das Penalidades:
13.8.1 - Ficarão impedidos de participar em licitação e contratar com a Administração PÍrblica. de

acordo com o afi. 7o da t-ei 10.520/02 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas

previstas ern edital e no contrato e demais cominações legais, a proponente que:

13.8.1.1 - Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contratol

13.8.1.2 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certamel

13.8.1.3 - Retardarem a execução do seu ob.ieto:

13.8.1.1 - Nâo mantiver as propostas:

13.8,1.5 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
13,8.1.6 - Compoftar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude fiscal.

(-

de
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I4 - DA FISCALIZAÇAO
l,í.1 - A fiscalização e acompanhamento da prestação do serviço serào exercidos po

ser designado pela Pref'eitura Municipal de Ilha Comprida. obsen-ado o disposto no Art
Lei Federal n" 8.666/93.

servidor a
o 67. da
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ls - DA DorAÇÃo onçlnrnNrÁRlq,
15.1 - As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte

Dotaçâo Orçarnentária * Ficha n' (Departamento de Administração e Obras), previstas
para o orçamento vigente. que constarão da respectiva Nota de Empenho.
15.2 Para o cxercício subsequente. correrão à conta da dotação orçamentária anual própria.

I6 - DO PAGAMENTO
16.1 - O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 15 (quinze) dias a panir da entrada

da Nota Fiscal/Fatura. devidamenle atestada.

16.1.1 - A efetivação do pagamento dar-se-á após a entrega da Nota Fiscal/Fatura no

Departamento de Obras. que providenciará o atesto do Diretor do Departamento. de acordo com
as norrnas internas em vigor;
16.1.2 - O pagamento será eietuado mediante depósito bancário na conta-corrente da licitante
vencedora, devendo pâra islo ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da

conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito, ou no Caixa da Prefeitura Municipal de Ilha
Comprida.
16.1.3 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação q

obrigaçâo que lhe for imposta em virtude de penalidades ou inadimplemento. sem que is

direito ao pleito de atualização financeira.
16.2 - Só será pago o serviço efetivamente prestado. ou seja. concluído e de acordo
autorização de serviço respectiva e Nota fiscal atestada como recebido.

ualquc 0-
sog

a

I7 - DO REA.IUSTE
l7.l - Os preços dos serviços, objeto do presente processo têm por base a proposta apresentâqa

pela CONTRATADA no pregão 034/2012. \
17.2 - Os preços ajustados são finais, definitivos e irreajustáveis. neles estando inclusos todos os

encargos e tributos. devidos pela CONTRATADA. no cumprimento das obrigações assumidas.

salvo hipótese O, ,.' t.U66r93.

18. DA RESCISÁO DO CONTRATO
t8.l O conrrato derivado desta licitação poderá ser rescindido. independentemente de

interpelação.judicial ou extrajudicial. em deconência dos motivos previstos no art. 78, da Lei
8.666193. na forma determinada no art. 79 e 80 da mesma lei.
18.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo.

assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

t8.3 No caso de rescisão do contrato, e não sendo devida nenhuma indenização ou reparaçào

pela contratada. a contratante responderá pelo preço dos serviços devidos em face dos trab os

eÍ'etivamente executados. até a data da efetiva rescisão

I9 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
l9.l - E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da li itaçào, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do p esso e a

aÍ'erição do ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos de tinados a

lundamentar as decisões. vedada a inclusão posterior de documento ou inlormação q e deveria

constar no ato da sessão pública

I
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19.1.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências. estes deverão ser apresentados em

original ou em cópia autenticada por caÍório. sendo possível. ainda, a autenticação dos mesmos

pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio.
19.1.2 - O não cumprimento da diligência no prazo determinado poderá ensejar a inabilitação do

licitante ou a desclassificaçâo da proposta.

19.1.3 - A adjudicação fica condicionada à conclusão da diligência promovida.

19.2 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a

Administração revogá-la. no todo ou em paÍe. por razões de interesse público. derivada de lato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade. de oficio ou por provocação mediante ato

escrito e Íundamentado.
19.2.1 - Os licitantes não terão direito à indenizaçâo em decorrência da anulação do procedimento

licitatório.
19,3 - Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por esses custos'

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório-
19.1 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

ou inabilitação do proponente. ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativ

civis e penais cabiveis.
19,5 - Da apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
19.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

inicio e incluir-sà-á o do vencimento.
19.7 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

19.8 - Uma vez incluído no processo licitatório. nenhum documento será devolvido. salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.

19.9 A Administração poderá prorrogar. a qualquer tempo. os prazos para recebimento das

propostas ou para sua aberlura.
t9.10 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.' 10.520102.

bem como na l.ei 8.666/93 e suas modificaçôes.
l9.ll - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a

realização do certame na data marcada" a sessão será automaticamente translàrida para o primeiro

dia útil subsequente. no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não hala

comunicação do Pregoeiro em contrário.
19.12 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito a Prefeitura Municipal de llha

Comprida. ao Departamento Jurídico. na Avenida Beira Mar. n' 11.000 - Balneário Meu Recanto

Ilha comprida/SP cEP I 1925.000. nos dias úteis no horário de 9:00 às 12:00 e de I 4:00 às

I 7:00 horas.
19.13 As empresas e/ou seus representantes que adquiri
convocatório via Internet se obrigam a manter-se informado
através do Tel: (13) 3842.7000 ou comparecendo à Avenida
Meu Recanto - Ilha Comprida/SP.
19.17 - Este Edital é composto pelos seguintes anexos:

a) - Anexo I Termo de Reierência.

sobre possíveis al
rem ou receberem o ins ento

e avl S
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b) - Anexo II Modelo de Credenciamento.
c) - Anexo III - Declaração de Requisitos e Habilitação.
d) - Anexo IV Declaração de cumprimento do inciso V. do art. 27 da Lei 8.666193
e) - Anexo V - Declaração de Disponibilidade de Pessoal.

f) - Anexo VI - Modelo de Proposta Comercial Sugestiva.
g) - Anexo VII Minuta de Contrato.
h) - Anexo VIII - Planilha. .

20 - DO FORO
19.18 - O foro para dirimir questões relativ
São Paulo. com exclusão de qualquer outro.

este Edital será o da Comarca de Iguape. Estado de
r mais privilegiado que seja ou venha a ser.

llha Comprid sP) 9de Agosto de 2012.

DECI E VENTURA
Municipal
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ANEXO I - PREGAO PRESENCIAL N'034/20I2

TERMO DE RE,FERENCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TRECHO DO RIO CANDAPUI, NESTE MUNICÍPIO DE
II-HA COMPRIDA, DO MTINICÍPIO DE ILHA COMPRIDA. COMPREENDENDO UMA
Ánr,a roraL DE ApRoXTMADAMENTE 58.000M' (cINQUENTA E otro MIL
METROS QUADRADOS)

I) SETOR REQUERENTE
Depaftamento de Obras e Serviços
Avenida Beira Mar. n' 11.000 - Balneário Meu Recanto Ilha Comprida"/SP
CEP: 11925.000

2) RESPONSAVEL
.luraci Brito de Oliveira. Diretor do Departamento de Obras e Serviços

4) OBJETO
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de limpeza de trecho do Rio
Candapuí. conformidade com solicitação do Departamenlo de Obras e Serviços da Prefeitura
Municipal de Ilha Comprida.
São estimados aproximadamente 58.000m'? (cinquenta e oito mil metros quadrados) de área livre a
Íim de atendermos inúmeros balneiirios cortados pelo referido rio.

5) - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Para fins da presente licitação. os serviços deverão ser executados na forma estabelecida no

Memorial Descritivo.
5.1 - Limpeza manual
A retirada da vegetação deverá ser executado de Íbrma manual. com retirada de tocos e raizes.

O serviço será executado no período diurno. de segunda-feira a sexta-feira.

Os resíduos resultantes dos serviços de limpeza deverão ser confinados e removidos, no prazo
alizaçào. Será de responsabilidade da Cmáximo de 24 (vinte e quatro) horas após sua re

o recolhimento. transporte e de destinação final
legislação vigente.
Condições básicas para a execução dos serviços:

dos resíduos dos serviços dentro das

Avenida Beira Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recankt - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: I
E-ma il : j u r id ic o@)l h aco mp rida. sp. gov. hr
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Estancia Balneária

3) OBJETTVO
Este Termo de Referência tem por objetivos:
a) - Caracterizar o objeto a ser contratado:
b) - Estabelecer as norÍnas. especiÍicações e procedimentos;
c) - Estabelecer o nível de qualidade desejada para os serviços, com base nos elementos que

constituem este edital de licitação;
d) - Salientar o cumprimento da Lei 6.514177 e das Normas Regulamentadoras da Portaria no

3214178 do Ministério do Trabalho;
e) Estabelecer as formas de medição para os serviços que serão desenvolvidos durante o
cumprimento do contrato.

I
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a) A eletiva execução do serviço ficará condicionada à emissão da Ordem de Serviços expedida
pelo Depafiamento de Obras.
d) Durante a realização do serviço de limpeza deverá ser realizada a catação dos resíduos com
características domiciliares e comercias, indevidamente lançados no rio, devendo ser

acondicionados em sacos plásticos separadamente dos resíduos da limpeza e destinados ao Aterro
Sanitário ou local apropriado.
e) A equipe do relêrido serviço deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizada e

n.runida de todos os equipamentos necessários, inclusive os equipamentos de proteção individual -
EPI's.
Í) Durante a execução das atividades inerentes à limpeza manual das unidades. todos os cuidados

cabíveis deverão ser tomados no sentido de garantir a segurança dos envolvidos inclusive no que

diz respeito ao uso obrigatório de uniformes padronizados. Equipamentos de Proteção Individual -
EPI's e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC's.
Os residuos transportados deverão ser cobertos com lonas em perleito estado de conservaçào,

devidamente fixadas, cobrindo totalmente a carga transportada para evitar derramamento durante

todo o trajeto do veículo até a destinação Íinal.
6) FISCALIZAÇÃO
A execução dos serviços será fiscalizada pelo Deparlamento de Obras. com poderes para verificar
se as especificações estão sendo cumpridas, analisar e decidir sobre as proposições da

CONTRATADA que visem melhorar a execução dos serviços, fazer qualquer advertência quanto

a qualquer falha da CONTRATADA. recomendar aplicação de multas ou outras penalidades no

contrato.
A existência da Fiscalização não exime a responsabilidade da CONTRATADA, poden

inclusivc questionar detalhes construtivos, dos serviços em execução ou executados. materials

utilização ou já utilizados, sujeitando-os à análise e aprovaçào.

7) DAS MEDIÇOES
Os seruiços de capina e roçada, constantes da planilha em anexo, serão remunerados por metro

quadrado, ao final de cada etapa.

A Fiscalização emitirá medição mensal constando a quantidade de serviços prestados,

considerando as unidades onde os serviços serão realizados e constantes da planilha em anexo.

Serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser refeitos ou corrigidos. Não serão realizadas

medições dos serviços enquanto não lorem solucionados possíveis problemas de execuçào

identificados pela fiscalização e comunicados à CONTRATADA.
Em nenhuma hipótese poderá haver adiantamento de serviços sem a cobertura do devido aditivo

contratual, o qual deverá ser solicitado pela CONTRATADA e aprovado pelo Diretot dô

Departamento de Obras.

8) RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Mensalmente a fiscalização da Preleitura verificar'á se os serviços constantes da pl

u

apresentada, foram efetivamcnte executado

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.
?

9)OBSERVAÇÔES CnRats:
Os serviços a serem prestados devem ser da melhor qualidade, com utilização de entas e

equipamentos adequados para a sua execução, e deverá ser Í-eita por técnicos cap itados. de

Avenitla Beirs Mar, n' t 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I 19
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Í'orma a deixar os ambientes com boa aparência. conforto e que garanlam a eficiência e os padrões

dese.iados. cujos custos devem estar inclusos no preço global.
Os preços apresentados deverão cobrir todos os custos no fomecimento de serviços de não de

obra especializada. leis e encargos sociais decorrentes. ferramentas. materiais. equipamentos

adequados ao sen,iço. transportes. remoção de móveis. máquinas ou equipamentos para execuçào

dos sen iços e seu reposicionamento no local. limpeza do ambiente, enÍlm. tudo o que lbr preciso

para garantir a qualidade e funcionalidade dos serviços solicitados.
Deverão ser prestadas todas as informações solicitadas pela Fiscalização de forma clara, concisa e

lógica.
A empresa deverá prestar serviços conforme instruções e normas técnicas padrôes e ou as

determinadas pelo Departamento de Obras.

Divisão Técnica de Projctos e Obras

Avenidu Beira Mur, n. t 1.000, BLln. Meu Recanb - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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